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3. OBJETO:  

riTiq) DO ITEM 

MATERIAL DE CONSUMO 

MINIMA  EXECUTIVA  

SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO  

--SA  A E 	Govemador  Edison  Lobo—MaranhAo 
Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n°088/2014 

CNPJ: 23.603.835/0001-3l 
SUMO ANTOMONG  Of  MU I MOTO 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de malharia/Fardamento 
destinados aos servidores do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE).  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
0 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, vem através desta, apresentar suas 
considerações no sentido de justificar a necessidade de Contratação de empresa para 
fornecimento de malharia/Fardamento destinados aos servidores do Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto (SAAE). 
A aquisição justifica-se em razão da necessidade para o exercício regular das funções e 
serviços ligados ao SAAE e são indispensáveis A utilização de uniformes que destaca, 
distingue e identifica o servidor. Trata de uniformes profissionais de categoria própria, 
com caraterísticas particulares, ampliando os valores institucional, de forma que possa 
atender os servidores do SAAE. Esses materiais são essenciais para realização das 
atividades administrativas, técnicas e operacionais da autarquia. 
Portanto, justifica a contratação de empresa para fornecimento de malharia/Fardamento 
destinados aos servidores do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE). tendo em 
vista o fato de que essa aquisição desses materiais é de pequeno valor e não justifica a 
realização de uma licitação formal, conforme o  art.  75 da lei n° 14.133/2021. 

Isto posto, opta-se pela DISPENSA DA LICITAÇÃO por considerar que a prestação tem 
caráter contingencial e visa resguardar a continuidade da prestação dos serviços 
essenciais prestados pelo SAAE. 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

RELAÇÃO DE ITENS 
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DIBETORUIFIECITIVA 

SAM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR TOTAL 

1  

Camisa com manga longa com proteção  UV  - Cores diversas: 

lisas, Composição: 91% Poliéster 9% Elastano Proteção  UV,  

com gola careca. Em tamanhos variados (P, M, G, GG E XG)  

de acordo com a solicitação e aplicação de logomarca na 

parte 

frontal, traseira e nas mangas também conforme solicitação. 

UNISSEX 

UND 60 I.' -LI-14  
, 	-- 
N---___--/  

--... 

, 

2  

Camisa com manga curta - Cores diversas: lisas, 

confeccionada em 100% algodão, em gola polo. Em 
tamanhos variados (PP, P. M, G, GG E XG) de acordo com a 
solicitação e aplicação de logomarca na parte frontal e nas 
mangas, também conforme solicitação. FEMININO 

UND 16 

3  

Camisa com manga curta - Cores diversas: lisas, 

confeccionada em 100% algodão, em gola polo. Em 
tamanhos variados (PP, P. M, G, GG E XG) de acordo com a 

solicitação e aplicação de logomarca na parte frontal e nas 

mangas, também conforme solicitação. MASCULINO 

UND 16 

4 

 

Calça de brim reforçada UND 60 

5.1. A entrega e instalação dos produtos  sera  realizada de acordo com o cronograma de 
aquisições a serem definidas pelo contratante, durante a vigência do contrato. A 
prestação dos serviços devera iniciar no prazo máximo de 03 dias, após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 

6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO: 

Jose Wilson Pereira da Silva 
Gerente de Planejamento 
Portaria: 003/2025 

Aprovo: 
- • .  

Glesia :astos Monteiro 
Diretora Adm. Financeira do SAAE 

Portaria: 004/2025 
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